
REGULAMENTO (CE) N.o 634/2004 DA COMISSÃO
de 5 de Abril de 2004

que estabelece medidas transitórias de aplicação do Regulamento (CE) n.o 2202/96 do Conselho e
do Regulamento (CE) n.o 2111/2003, em virtude da adesão da República Checa, da Estónia, de
Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia à

União Europeia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, e, nomeada-
mente, o n.o 3 do seu artigo 2.o,

Tendo em conta o Acto de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, e, nomeada-
mente, o primeiro parágrafo do seu artigo 41.o,

Considerando o seguinte:

(1) Importa adoptar medidas transitórias destinadas a
permitir que os produtores e transformadores da Repú-
blica Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da
Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia
e da Eslováquia (a seguir denominados «novos Estados-
-Membros») beneficiem das disposições do Regulamento
(CE) n.o 2202/96 do Conselho, de 28 de Outubro de
1996, que institui um regime de ajuda aos produtores de
determinados citrinos (1).

(2) O mecanismo de cálculo do respeito dos limiares de
transformação nacionais e comunitários, previsto no
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2202/96 e no artigo
37.o do Regulamento (CE) n.o 2111/2003 da Comissão,
de 1 de Dezembro de 2003, que estabelece normas de
execução do Regulamento (CE) n.o 2202/96 do Conselho
que institui um regime de ajuda aos produtores de deter-
minados citrinos (2), não é imediatamente aplicável aos
novos Estados-Membros. Importa, pois, prever medidas
transitórias de aplicação. No respeitante à primeira
campanha de comercialização de aplicação, em que não
existem dados disponíveis para o cálculo da ajuda, esta
última deverá ser paga na íntegra. Todavia, por motivos
de precaução, é conveniente prever uma redução prévia
que será reembolsada caso não se registe superação no
final da campanha de comercialização. No respeitante às
campanhas de comercialização seguintes, deve ser
previsto um mecanismo de aplicação gradual do sistema
de avaliação do respeito do limiar.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Frutas e Produtos Hortícolas Frescos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para a campanha de comercialização de 2004/2003 e apenas
no que respeita à República Checa, à Estónia, a Chipre, à
Letónia, à Lituânia, à Hungria, a Malta, à Polónia, à Eslovénia e
à Eslováquia (a seguir denominados «novos Estados-Membros»),
o montante da ajuda fixada no n.o 2 do artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 2202/96 e indicado nos quadros 1, 2 e 3 do
anexo I do mesmo regulamento, é fixado, respectivamente,
conforme indicado nos quadros 1, 2 e 3 do anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

1. Caso, aquando da avaliação do respeito do limiar para a
fixação da ajuda correspondente à campanha de 2005/2006,
não for constatada a superação do limiar de transformação
comunitário, será pago em todos os novos Estados-Membros,
após a campanha de comercialização de 2004/2005, um
montante suplementar equivalente a 25 % da ajuda fixada no
n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2202/96.

2. Caso, aquando da avaliação do respeito do limiar para a
fixação da ajuda correspondente à campanha de 2005/2006,
for constatada a superação do limiar de transformação comuni-
tário, será pago nos novos Estados-Membros cujo limiar não
tenha sido excedido ou tenha sido excedido em menos de
25 %, um montante suplementar, após a campanha de comer-
cialização de 2004/2005.

O montante suplementar referido no primeiro parágrafo é
fixado com base na superação efectiva do limiar nacional em
causa, até um máximo de 25 % da ajuda fixada no n.o 2 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2202/96.

Artigo 3.o

Apenas para os novos Estados-Membros, a avaliação do
respeito dos limiares nacionais de transformação aplicáveis às
laranjas, aos limões, às toranjas (grapefruit) e ao grupo de
produtos constituído pelas mandarinas, pelas clementinas e
pelas satsumas é efectuada do seguinte modo:

a) No que se refere à campanha de comercialização de 2005/
/2006, com base numa comparação entre o limiar nacional
de transformação e as quantidades transformadas com ajuda
durante a campanha ou período equivalente anterior à refe-
rida campanha;

b) No que se refere à campanha de comercialização de 2006/
/2007, com base numa comparação entre o limiar nacional
de transformação e a média das quantidades transformadas
com ajuda durante as duas campanhas de comercialização
ou períodos equivalentes anteriores à referida campanha.
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(1) JO L 297 de 21.11.1996, p. 49. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2699/2000
(JO L 311 de 12.12.2000, p. 9).

(2) JO L 317 de 2.12.2003, p. 5.



Para a avaliação do respeito dos limiares comunitários, o montante obtido na avaliação do respeito dos
limiares nacionais de transformação de cada um dos produtos em causa é adicionado ao resto dos
montantes relativos a todos os restantes Estados-Membros.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor na data de entrada em vigor, sob reserva dessa entrada em vigor,
do Tratado Adesão da República Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Abril de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

Montantes da ajuda referida no artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2202/96 para a campanha de comercialização
de 2004/2005 unicamente para os novos Estados-Membros

QUADRO 1

(euros/100 Kg)

Campanha 2004/2005

Limões 6,82

Toranjas (grapefruit) 6,82

Laranjas 7,35

Mandarinas 6,82

Clementinas 6,82

Satsumas 6,82

QUADRO 2

(euros/100 Kg)

Campanha 2004/2005

Limões 7,85

Toranjas (grapefruit) 7,85

Laranjas 8,45

Mandarinas 7,85

Clementinas 7,85

Satsumas 7,85

QUADRO 3

(euros/100 Kg)

Campanha 2004/2005

Limões 6,14

Toranjas (grapefruit) 6,14

Laranjas 6,61

Mandarinas 6,14

Clementinas 6,14

Satsumas 6,14

6.4.2004 L 100/21Jornal Oficial da União EuropeiaPT


